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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

PARANACITY – PR. 

 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às dezessete horas e 

vinte minutos, na sala do Conselho Municipal de Saúde de Paranacity, reuniram-se os membros 

do Conselho e seus convidados, a saber: Natalino de Jesus Araújo, Margarida Conceição da  

Silva, Adelaide Francisco dos Reis, Vera Lúcia Casarin, Josiane Vidotti Lopes, Cinelze Alda dos 

Santos, Alexandre Souza Aranha, Walter Yoshio Kameoka, Izabel Cristina Galdino, Gerson 

França, Leila Aparecida dos Santos, Regina Celia Pedreiro Ramos e Adriano Oliveira Santos 

Bulhões. O presidente do Conselho de Saúde Natalino de Jesus Araújo iniciou a sessão 

cumprimentando a todos os presentes. Em seguida a conselheira Cinelze realizou a leitura da ata 

anterior, sendo aprovada por todos os presentes. Logo após passou a palavra para o secretário 

de saúde Adriano Bulhões que iniciou a apresentação da Prestação de Contas do 3º Relatório 

Detalhado do Quadrimestre Anterior referente a 2022. O secretário de saúde fez a apresentação 

dos dados de maneira condensada para melhor explicação e otimização do tempo. O secretário 

relatou que os índices da inalação estavam zerados devido a Covid-19, mas que pretende voltar 

a realização das inalações nas unidades básicas. Acerca da saúde bucal, o mesmo relatou que 

poucos procedimentos não estão sendo realizados devido a estrutura ser básica, mas que os 

atendimentos estão sendo realizados normalmente e que os materiais necessários para o 

atendimento foram todos adquiridos. A doutora Regina disse que os trabalhos que vem sendo feito 

com as gestantes e hipertensos não constam na prestação de contas, mas que os atendimentos 

com os bebês até seis meses de idade são realizados seguindo os atendidos na puericultura, mas 

que está tentando atender toda a demanda, uma vez que, o outro dentista Dr. Martim, faz o 

trabalho de bochecho nas escolas. A conselheira Margarida que participa da pastoral da Criança, 

questionou que tem crianças que não estão sendo atendidas, que na Pastoral tem uma ficha que 

fala desse atendimento bucal para os bebês, muitas mães não sabem responder devido não ter 

conhecimento que é feito esse trabalho. O Coordenador da Vigilância Sanitária Alexandre explicou 

que alguns trabalhos não constam na prestação de contas, pois não estavam sendo feitos devido 

ao término do contrato com a empresa terceirizada, por isso os trabalhos referentes aos meses 

de novembro e dezembro aparece sem dados, contudo, com as novas contratações esses 

trabalhos foram retomados, inclusive alertou que hoje, o municipio se encontra com nove casos 

positivos de dengue. A 15ª Regional de Saúde estará vindo a Paranacity no dia quinze de março, 

para uma reunião onde irá tratar dos planejamentos e treinamentos de trabalhos juntamente com 

as equipes das vigilâncias. O conselheiro Walter solicitou a participação efetiva das demais 

secretarias envolvidas, relatando a importância da Secretaria de Educação, por exemplo, estarem 

presentes nessas reuniões para que seja feito um trabalho de conscientização nas escolas sobre 

a dengue. O secretário de saúde se comprometeu a solicitar a presença dos demais secretários 

para que seja realizado um trabalho conjunto nesse sentido. O Secretário reforçou que em se 

tratando das doenças sexualmente transmissíveis como sífilis e HIV, é preciso ampliar as ações 

de orientação para que não haja aumento destes índices. A respeito da prestação de contas dos 

dados de transportes, houve um aumento significativo no número de viagens para outras cidades, 
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gerando um gasto ainda maior para o municipio. A conselheira Izabel relatou que vários 

procedimentos estão sendo liberados em cidades distantes, como exemplo a especialidade de 

Cardiologia, onde o procedimento de Cateterismo está sendo realizado em Arapongas e Londrina, 

dificultando a capacidade de atendimento de todas as viagens. O conselheiro Walter falou que foi 

cobrado pelos vereadores acerca de um recurso no valor de R$ 150.000,00 que foi destinado para 

a realização de cirurgias, como por exemplo a cirurgia de catarata e que este recurso já se 

encontra disponível em conta. O secretário de saúde explicou o dinheiro que foi destinado já se 

encontra em conta, mas que a destinação do recurso é Incremento Temporário de PAB, sendo 

utilizado para custeio das ações e não pode ser utilizado para outra finalidade. O mesmo relatou 

ainda que já informou os vereadores de que este recurso não pode ser usado para pagamento 

deste procedimentos, uma vez que a Portaria SPO Nº 1, de 25 de janeiro de 2022 traz que o 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para o cumprimento 

de metas é repassado na sub função 301, e os procedimentos realizados pelos consórcios é 

atenção especializada constantes na sub função 302. Sendo assim, o § 2º do Artigo 3 da Portaria 

Nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, traz que os recursos que compõem cada Bloco de 

Financiamento devem ser aplicados em ações e serviços públicos de saúde relacionados ao 

próprio bloco, logo, estes recursos não podem custear estes pagamentos. O secretário relatou 

ainda que vereadores de outros municípios tem buscado recursos para zerar as filas de cirurgia 

junto ao governo do estado e que recomenda que os nossos vereadores deixem de fazer apenas 

cobranças sem fundamentos, mas que busquem lutar por mais recursos junto aos nossos 

parlamentares. O secretário relatou ainda que se mostra indignado com alguns vereadores, uma 

vez que, nunca presenciou a participação do nosso legislativo nas reuniões da Comissão 

Intergestores Regional ou Bipartite, como já viu a presença de vereadores de outros municípios 

para entender como funcionam alguns procedimentos. Após apreciação, o conselho considerou o 

Relatório Detalhado do 3º Quadrimestre e a Prestação de Contas de 2022 aprovada por todos. 

Acerca do Regulamento da Conferência Municipal de Saúde 2023 houveram alterações no artigo 

de número quinto e artigo de número nono, onde o número de delegados será dezesseis titulares 

e o número de conselheiros será doze titulares para a próxima gestão a ser eleita na Conferência. 

Deixando aberto a alterações, não houve mais nada a ser acrescentado e com isso o regulamento 

foi aprovado por todos os presentes. O presidente Natalino agradeceu a todos os conselheiros e 

convidados presentes. Por fim, nada mais a ser tratado, deu por encerrada a reunião ordinária da 

qual eu para constar Izabel Cristina Galdino, lavrei a presente ata, que se aprovada, será assinada 

pelo presidente e demais conselheiros. 
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